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1 Ata da Sétima Sessão Extraordinária do Primeiro Período do Ano de 2022 (dois mil e
2 vinte e dois) da Vigésima Quarta Legislatura da Câmara Municipal de Mauriti, Estado
3 do Ceará, às 10h33 (dez horas e trinta e três minutos) do dia 28 (vinte e oito) de junho
4 de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Plenário Vereador José Wilson Barbosa de
5 Oliveira, realizou-se a Sessão Extraordinária deste Poder Legislativo Municipal.
6 Verificou-se a lista de presença, estavam presentes os seguintes vereadores: Maria
7 Jocelma Santana Furtado -  Presidenta; Francisco Fernandes dos Santos -  Vice-
8 Presidente; Roberto Simão da Silva -  Io Secretário; Francisco Auricélio Vieira -  2o
9 Secretário; Ana Virgínia Ribeiro de Oliveira -  Corregedora Geral; Romário Leite

10 Alencar, Sebastião Rogério dos Santos, Antônio Elirando Figueiredo Leite, Manuel
11 Furtado Maranhão Neto, José Laureno Cardoso, José Deuzivan da Silva, Rangel
12 Cartaxo de Melo e Horaciano Praça Dionizio Montenegro. Conforme o parágrafo
13 segundo do Art. 129 do Regimento Interno, a ata da sessão anterior tem sua leitura
14 dispensada, salvo se houver requerimento de maioria simples do plenário. Aprovada a
15 ata da sessão anterior. ORDEM DO DIA: A Presidenta submeteu a votação nominal, em
16 única discussão, o Projeto de Decreto Legislativo n° 04/2022 -  Iniciativa da Mesa
17 Diretora -  Dispõe sobre concessão de licença não remunerada ao prefeito municipal,
18 para tratamento de saúde, pelo período de 90 (noventa) dias, e adota outras
19 providências. Aberto o período de discussão. O vereador Antonio Erilando lamentou
20 que mais uma vez seja necessário conceder licença ao prefeito eleito e justificou voto a
21 favor, em primeiro lugar, por ser não remunerada e não causar ônus aos cofres públicos;
22 em segundo, por ter amparo legal na legislação brasileira e na lei orgânica do
23 município; em terceiro, por haver um atestado médico. Porém, declarou-se frustrado,
24 enquanto vereador e afirmou que a população se sente traída por não ver o prefeito no
25 exercício do cargo para o qual foi eleito. Que espera não seja apenas uma tática política
26 e que após esse período o prefeito possa voltar às suas atividades. O vereador Deuzivan
27 da Silva destacou a coerência do voto do colega, mas observou que o termo ‘traição’
28 soou forte, considerando que o prefeito Isaac Júnior anexou em seu requerimento um
29 atestado médico que demonstra seu quadro clínico. Que acompanha o prefeito em seu
30 cotidiano e que pode assegurar seu estado de saúde e que vota a favor da concessão da
31 licença. O vereador Rogério dos Santos observou que, enquanto oposição, não podêT
32 ignorar um laudo médico. Que lamenta que o atual prefeito, amplamente eleito pela
33 vontade popular não possa assumir o cargo que lhe foi confiado, mas que pode contar
34 com um vice que o substitua a contento e que torce pela sua completa recuperação. O
35 vereador Roberto Simão afirmou que discorda do edil Antonio Erilando ao usar o teimo
36 ‘traição’, para se referir ao afastamento do gestor. Classificou a palavra como um
37 desencontro, por descredenciar um profissional de medicina, além de tirar a lisura
38 constitucional do ato. Votou afirmativamente e enviou mensagem ao prefeito, ensejando
39 seu retomo as atividades, uma vez que foi eleito por uma maioria significativa. O

vereador Horaciano Montenegro lamentou que mais uma vez haja a necessidade de
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41 votar o afastamento do prefeito eleito, uma vez que há graves problemas estruturais no
42 município, como a situação precária das estradas e a deficiência de abastecimento
43 d’água em algumas comunidades. Encerrado o período de discussão. A Presidenta
44 solicitou ao Primeiro Secretário que realizasse a chamada dos edis, por ordem
45 alfabética. Aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, agradeceu a
46 presença de todos, declarou encerrada a presente sessão e eu, Alênicon Pereira de
47 Souza, lavrei a presente ata que será assinada por mim, pela Presidenta e pelos demais

ASSISTA A ESTA SESSÃO
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